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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023 - Institui o Programa 

Bolsa Família e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre a autorização para desconto em folha de pagamento. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0081236-03.2022.8.19.0000 

Relator: Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j: 01.03.2023 e p: 03.03.2023 

 

Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança de indenização securitária. Tutela de urgência deferida consistente na 

manutenção do pagamento das mensalidades do contrato de financiamento até a desinterdição do imóvel pela 

defesa civil. Apólice de seguro que prevê dentre os eventos cobertos a ameaça de desmoronamento de paredes, 

vigas ou outro elemento estrutural do imóvel, bem como que, caso haja necessidade de desocupação por 

inabitabilidade em decorrência de sinistro coberto pela seguradora, é devida indenização correspondente aos 
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encargos mensais do financiamento (cláusula 6.3). Documentação que retrata a interdição do imóvel pela defesa 

civil em razão de ameaça de desmoronamento, o que foi ratificado pelos laudos técnicos emitidos pelos prepostos 

da ré. Probabilidade do direito e perigo de dano. Inviabilidade de pagamento concomitante de parcela do 

financiamento de imóvel interditado e aluguel. Preenchidos os pressupostos autorizadores da tutela de urgência 

pretendida pela parte autora, impõe-se a manutenção da decisão recorrida. Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça homologa acordo para continuidade do serviço das barcas 

 

1º Tribunal do Júri condena um dos acusados pela morte de corretora na Barra da Tijuca 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Novo entendimento do STJ sobre prazo prescricional de tributo não tem efeitos retroativos 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 248, decidiu que a alteração da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) sobre o início do prazo prescricional da ação de repetição de indébito de tributo declarado inconstitucional 

pelo STF não alcança, de forma retroativa, pedidos que não estavam prescritos na época do ajuizamento. Esse 

tipo de ação visa à devolução de valores cobrados indevidamente. 

 

Segundo o ministro, isso resguarda o princípio da segurança jurídica e os preceitos da lealdade, da boa-fé e da 

confiança legítima, que impedem a aplicação retroativa de nova orientação jurisprudencial sobre determinado 

caso. 

 

Jurisprudência do STJ 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000452997068A5BC143E2327F79AECE9FAB3C5136260265E&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/150412570
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/149629126


 

   
 

Nos casos em que o tributo era declarado inconstitucional, o STJ entendia que o prazo prescricional para ajuizar 

a ação de repetição do indébito se iniciava com o trânsito em julgado da ADI no STF ou da resolução do Senado 

Federal que suspendia a lei. Porém, em junho de 2007, o STJ alterou sua jurisprudência, passando a adotar, 

também para essas hipóteses, a tese dos “cinco mais cinco” no cômputo da prescrição tributária. Com isso, o 

início do prazo não mais se relaciona à declaração de inconstitucionalidade pelo STF, mas à data da homologação 

tácita, depois de decorridos cinco anos do fato gerador. 

 

A ADPF 248 foi ajuizada no STF pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

 

Comportamentos legítimos 

 

Ao dar provimento parcial ao pedido da confederação, o ministro determinou que a alteração jurisprudencial do 

STJ não retroaja para alcançar pedidos que não estavam prescritos na época do ajuizamento da ação de 

repetição de indébito. Segundo ele, toda mudança de jurisprudência que implique restrição a direitos dos cidadãos 

– como é o caso da definição do termo inicial do prazo prescricional – deve observar, para sua aplicação, uma 

regra de transição para produzir efeitos, levando em consideração comportamentos então tidos como legítimos, 

praticados em conformidade com a orientação prevalecente na época. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF dá 10 dias para INSS apresentar plano para realizar “revisão da vida toda” 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) apresente, em 10 dias, um cronograma para realizar a chamada “revisão da vida toda”. 

 

Esse direito, fixado pelo Tribunal no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1276977, permite a aplicação de 

regra mais vantajosa à revisão da aposentadoria dos segurados que tenham ingressado no Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) antes da Lei 9.876/1999, que criou o fator previdenciário. A decisão do STF, em 

julgamento concluído em dezembro de 2022, tem repercussão geral (Tema 1102), o que obriga a aplicação do 

entendimento a todos os processos em tramitação sobre o tema. 

 

Impossibilidade material 

 

Em requerimento apresentado nos autos, o INSS pediu a suspensão de todos os processos sobre o tema no país 

até que haja o trânsito em julgado (fim da possibilidade de recursos) do julgamento. Segundo a autarquia, a 

revisão envolve 51 milhões de benefícios ativos e inativos, e fazê-la nesse momento extrapolaria suas 

possibilidades técnicas e operacionais e as da Dataprev. A complexidade do procedimento requer a utilização de 

salários de contribuição anteriores a julho de 1994, o que não é permitido pelo sistema atual. 

 

Impacto social 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503468&ori=1


 

   
 

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que, de acordo com o entendimento do STF, eventual 

suspensão nacional de processos não é automática, cabendo ao relator verificar a conveniência da medida. A 

seu ver, os argumentos do INSS quanto às atuais dificuldades operacionais e técnicas para a implantação da 

revisão dos benefícios são relevantes. Mas, dado o impacto social da decisão, a suspensão deve ser analisada 

sob condições claras e definidas. 

 

Para o ministro, não é razoável que a orientação para a questão estabelecida pelo Supremo fique sem nenhuma 

previsão quanto a seu resultado prático. Nesse sentido, considera necessário que o INSS apresente um plano, 

informando de que modo e em que prazos se propõe a dar efetividade ao entendimento definido pelo STF, antes 

de se manifestar sobre o requerimento de suspensão dos processos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma do RJ que obriga planos de saúde a ampliar formas de pagamento 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado do Rio de Janeiro que amplia 

as formas de pagamento dos planos privados de assistência à saúde. Por unanimidade dos votos, na sessão 

virtual encerrada em 17/2, a Corte entendeu que a norma estadual viola a competência privativa da União para 

legislar sobre a matéria. 

 

A União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas) questionava, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7023, a validade da Lei estadual 9.444/2021, que obrigava as operadoras a aceitarem 

pagamentos por meio de cartão de crédito, boleto digital e PIX. 

 

Competência da União 

 

Ao aderir ao voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, o Plenário entendeu que houve usurpação da 

competência da União para legislar sobre direito civil e comercial e política de seguros. Para a Corte, o estado 

interferiu diretamente no conteúdo dos contratos de prestação de serviços de saúde para disciplinar as formas 

de quitação das mensalidades. 

 

Segundo Barroso, o Supremo firmou entendimento de que, quando o ato normativo afetar diretamente obrigações 

contratuais, a competência para legislar sobre planos de saúde é privativa da União. Nesse sentido, a Lei federal 

9.961/2000, que institui a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), atribuiu a ela o estabelecimento das 

características gerais dos contratos. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503416&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503391&ori=1


 

   
 

Inquérito contra desembargador por ofensa a guarda municipal é anulado por falta de 

intimação da defesa 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou decisão do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) de instaurar inquérito contra o desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) Eduardo 

Siqueira para apurar a suposta prática de crime de abuso de autoridade. No Habeas Corpus (HC) 196883, o 

ministro considerou que a defesa de Siqueira não fora intimada pelo STJ para se manifestar no recurso da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) que resultou na abertura do inquérito, em violação aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. Ele já havia concedido medida liminar para suspender a decisão. 

 

Ofensas 

 

O pedido de inquérito foi formulado pela PGR a partir de notícias veiculadas na imprensa sobre uma discussão, 

em julho de 2020, entre o desembargador e um guarda municipal de Santos (SP) que o multara por não estar 

usando máscara. Segundo as notícias, o magistrado, após dizer que não havia lei que o obrigasse a utilizar o 

equipamento de proteção, chamou o guarda de analfabeto, rasgou a multa e jogou o papel no chão. 

 

Recurso 

 

Em decisão monocrática, o STJ havia negado o pedido de instauração do inquérito, levando a PGR a interpor um 

agravo regimental. A defesa de Siqueira alegou que, ao iniciar o julgamento do recurso, o STJ não a intimou para 

apresentar as contrarrazões. Por isso, solicitou sua anulação. Ao retomar a análise do agravo, o STJ negou seu 

pedido e determinou a instauração de inquérito. 

 

Direito ampliado 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o desembargador comprovou a violação aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, pois a sua habilitação somente ocorreu após o início do julgamento do recurso e não houve 

oportunidade para se opor a ele. O relator enfatizou que a Constituição Federal (artigo 5º, inciso LV) assegura 

esse direito às partes, com os meios e recursos e impugnações a ela inerentes. 

 

Fases preliminares 

 

O decano ressaltou que, mesmo com a controvérsia sobre a extensão da incidência do contraditório na fase de 

inquérito, a jurisprudência do STF se consolidou no sentido de que o direito de oferecer contrarrazões aos 

recursos da acusação deve ser observado desde as fases preliminares da persecução penal. 

 

De acordo com o relator, a regularidade do julgamento pressupõe que seja franqueada oportunidade de 

manifestação à parte recorrida antes da apreciação do recurso interposto pelo Ministério Público, sob pena de 

flagrante ilegalidade. 



 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF concede liberdade provisória a mais 52 denunciados por atos terroristas de 8/01 

 

Ministro Alexandre de Moraes considerou que eles poderão responder ao processo em liberdade mediante 

cautelares, como tornozeleira eletrônica, porque investigações não os apontaram como financiadores ou 

executores principais. 

 

STF nega pedido de revogação da prisão de ex-ministro Anderson Torres 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, permanecem as circunstâncias que justificaram a prisão, como a 

conveniência da instrução criminal. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Penhora on-line de ativos financeiros não depende da indicação de contas do devedor 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) autorizou a penhora on-line de ativos financeiros para 

assegurar o pagamento de pensão alimentícia, num caso em que os requerentes não forneceram os dados da 

conta na qual deveria haver o bloqueio. 

 

Para o colegiado, os requerentes não precisam fornecer os dados bancários, nem é necessário observar 

periodicidade mínima ou eventual mudança de situação fática em relação à última tentativa de penhora. 

 

Na origem, foi ajuizada ação de alimentos. Como, na fase de execução, não foi possível localizar patrimônio 

penhorável suficiente, os autores pleitearam o bloqueio de ativos financeiros, o que foi indeferido pelo juiz. O 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) manteve a decisão, sob o fundamento de que, para evitar a 

prática de crime pelo magistrado, a parte deveria ter indicado os dados das contas do executado. 

 

No recurso ao STJ, os recorrentes sustentaram que não existe previsão legal para as exigências feitas pela corte 

local, bem como não haveria abuso de autoridade por parte do magistrado ao determinar a penhora on-line. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503324&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503358&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=503325&ori=1


 

   
 

Lei descreve em detalhes atuação das partes e do juiz na penhora on-line 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a matéria acerca do pedido de indisponibilidade de ativos 

financeiros está disciplinada no artigo 854, caput e parágrafos 1º a 9º, do Código de Processo Civil (CPC). 

Conforme explicou, o legislador descreveu a atuação das partes e do juiz detalhadamente. 

 

"Observado o rito previsto em lei para a decretação de indisponibilidade de ativos financeiros, não há que se falar, 

nem mesmo em tese, de ato judicial tipificável como crime", apontou a ministra. 

 

Nancy Andrighi ressaltou que, por falta de previsão legal, não se pode condicionar o bloqueio de valores ao 

fornecimento dos dados bancários do executado pelo credor, tampouco a uma periodicidade mínima ou à 

modificação de alguma circunstância factual. 

 

A ministra apontou que, nos termos da lei, cabe ao executado demonstrar a impenhorabilidade dos valores para 

obter a sua liberação. Ela também observou que, para a aplicação do artigo 36 da Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso 

de Autoridade), além do dolo específico, é exigido que o magistrado não corrija o bloqueio indevido, após a 

demonstração do executado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma não vê ilegalidade no uso de expressões exageradas em propaganda de 

ketchup 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válidas as expressões "Heinz, o ketchup mais 

consumido do mundo" e "Heinz, melhor em tudo que faz", utilizadas pela Heinz Brasil S.A. em suas ações de 

publicidade. No mercado publicitário, essas expressões são conhecidas como claims – informações 

complementares normalmente inseridas nas embalagens e nos materiais de comunicação, como forma de 

destacar algum benefício do produto. 

 

Ao rejeitar recurso especial da Unilever Brasil S.A., dona da marca Hellmann's, o colegiado entendeu que a Heinz 

se limitou a utilizar o recurso chamado puffing – exagero publicitário admitido pelo ordenamento jurídico brasileiro 

e que, segundo destacado no processo, é usado pela própria Unilever. 

 

Na origem do caso, a Heinz entrou na Justiça depois que o Conselho Nacional de Autorregulamentação 

Publicitária (Conar), acionado pela Unilever, determinou a suspensão do uso das expressões. 

 

Em primeiro grau, o juiz considerou as expressões lícitas, mas, no caso do claim "Heinz, o ketchup mais 

consumido do mundo", determinou que a frase fosse acompanhada de fonte de pesquisa que confirmasse a 

informação. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) rejeitou o recurso da Unilever. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03032023-Penhora-on-line-de-ativos-financeiros-nao-depende-da-indicacao-de-contas-do-devedor-.aspx


 

   
 

Estratégia de puffing não torna o anúncio enganoso para o consumidor 

 

No recurso ao STJ, a Unilever alegou, entre outros fundamentos, que a utilização dos claims pela Heinz 

caracterizaria publicidade enganosa. Segundo a empresa, por exemplo, o claim "melhor em tudo que faz" não 

seria passível de medição objetiva pelo consumidor. 

 

Relator do recurso, o ministro Marco Buzzi entendeu não ser razoável proibir o fabricante ou o prestador de 

serviço de se autoproclamar o melhor em sua área de atuação, especialmente quando não há qualquer 

mensagem depreciativa contra os concorrentes. 

 

"Além disso, a recorrente, em sua argumentação, realiza uma excessiva infantilização do consumidor médio 

brasileiro – como se a partir de determinada peça publicitária tudo fosse levado ao pé da letra –, ignorando a 

relevância das preferências pessoais, bem como a análise subjetiva de custo-benefício", afirmou. 

 

Com apoio em entendimentos da doutrina, o ministro apontou que a estratégia de puffing, mesmo quando utilizada 

intencionalmente para atrair o consumidor mais ingênuo, não é capaz de tornar o anúncio enganoso, pois fica a 

critério de cada pessoa avaliar as qualidades do produto, ainda que a publicidade fale em "o mais gostoso" ou "o 

lugar mais aconchegante", por exemplo. 

 

Empresa adota comportamento contraditório ao questionar claims da concorrente 

 

Em seu voto, Marco Buzzi observou que, segundo a sentença, a Unilever tem utilizado há muitos anos a 

expressão "Hellmann's, a verdadeira maionese" e, no caso da sua linha de ketchups, também já aplicou claims 

como "o verdadeiro ketchup" e "o bom de verdade". 

 

Para o relator, ao utilizar o recurso publicitário na divulgação de seus produtos e, ao mesmo tempo, alegar lesão 

quando a marca concorrente o faz, a recorrente adota comportamento contraditório e viola a boa-fé objetiva, 

"tendo em vista não ser razoável exigir a abstenção de um comportamento similar ao por si praticado". 

 

Leia a notícia no site 

 

Cobrança de lucros cessantes por atraso na entrega de imóvel não depende da exigência de 

multa contratual menor que o aluguel 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, havendo atraso na entrega de imóvel 

adquirido na planta, e se a cláusula penal moratória do contrato tiver valor inferior ao do aluguel do bem, o 

consumidor pode cobrar lucros cessantes, sem que precise exigir também a multa contratual. 

 

No julgamento, o colegiado aplicou a jurisprudência da corte segundo a qual, em tais circunstâncias, a cumulação 

de lucros cessantes com a cláusula penal não afronta o Tema 970 dos recursos repetitivos. Para o relator, ministro 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03032023-Quarta-Turma-nao-ve-ilegalidade-no-uso-de-expressoes-exageradas-em-propaganda-de-ketchup.aspx


 

   
 

Ricardo Villas Bôas Cueva, sendo possível a cumulação, é lícita a pretensão formulada exclusivamente em 

relação aos lucros cessantes. 

 

De acordo com os autos, os recorrentes compraram um apartamento na planta, e o contrato previa multa para o 

caso de atraso por parte da construtora. Como o imóvel foi entregue quase três anos após o prazo do contrato, 

eles propuseram ação apenas com pedido de reparação de danos materiais, mas não pleitearam o pagamento 

da penalidade contratual. 

 

Para instâncias ordinárias, comprador deveria ter exigido a multa 

 

Antes da sentença, o processo foi suspenso em virtude da afetação da matéria pelo STJ ao rito dos recursos 

repetitivos (Tema 970), no qual ficou definido que "a cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo 

adimplemento tardio da obrigação, e, em regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua 

cumulação com lucros cessantes". 

 

O juízo de primeira instância entendeu que, havendo cláusula de multa por atraso, os compradores deveriam ter 

exigido o seu pagamento, em vez de ajuizar ação com o pedido de lucros cessantes – mais vantajoso, mas não 

previsto no contrato. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), que acrescentou que a indenização 

por descumprimento contratual, fixada em cláusula penal, impede a indenização suplementar caso esta não 

esteja descrita no contrato, de acordo com o artigo 416, parágrafo único, do Código Civil (CC). 

 

No recurso especial, os proprietários sustentaram que não houve a correta interpretação do dispositivo 

mencionado, especialmente diante da tese fixada no Tema 970. 

 

Multa prevista no contrato era muito inferior ao valor do aluguel 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva destacou que a vedação do parágrafo único do artigo 416 do CC não pode 

ser aplicada literalmente a todas as cláusulas penais contratuais. Ele observou que a tese no Tema 970 foi firmada 

para cláusulas penais moratórias, nos casos de inadimplemento relativo do vendedor, quando o adimplemento 

tardio ainda se mostrar útil ao comprador. 

 

Conforme o relator explicou, há duas hipóteses: se a cláusula penal moratória foi estabelecida em valor 

equivalente ao do aluguel, não pode ser cumulada com lucros cessantes; se fixada em valor não equivalente ao 

do locativo, a cumulação é admitida. 

 

No caso em julgamento, o ministro comentou que o contrato previa multa de apenas 0,5% do valor pago pelo 

comprador, por mês de atraso, enquanto a jurisprudência do STJ considera que o valor equivalente ao aluguel 

oscila de 0,5% a 1% do preço total do imóvel, o que é substancialmente maior.   



 

   
 

 

Em seu voto, Villas Bôas Cueva afirmou que a indenização dos lucros cessantes deverá ser calculada com base 

no valor locatício do bem, relativo ao período de atraso na entrega, o que será apurado em liquidação de sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ manda citar amigo de Robinho condenado no mesmo processo por 

estupro 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou a citação 

de Ricardo Falco, amigo do jogador Robinho, no processo em que o governo da Itália pede a homologação da 

sentença que o condenou a nove anos de reclusão pelo crime de estupro coletivo. A homologação do STJ é 

condição para que a decisão da Justiça italiana possa ser executada no Brasil. 

 

Ambos foram condenados na Itália à mesma pena, pelo mesmo crime. No STJ, os procedimentos para a 

homologação da sentença são os mesmos. Assim como ocorreu em relação a Robinho no último dia 23, a ministra 

presidente intimou a Procuradoria-Geral da República (PGR) para que indique um endereço onde Falco possa 

ser citado. 

 

Na decisão desta quarta, a magistrada observou que, em exame preliminar, o pedido de homologação atende os 

requisitos legais previstos no artigo 216-D do Regimento Interno do STJ. 

 

Após a citação, se a defesa apresentar contestação ao pedido da Itália, o processo será distribuído a um relator 

integrante da Corte Especial. Quando não há contestação, a atribuição de homologar sentença estrangeira é da 

presidência do tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, multa prevista em acordo homologado judicialmente tem natureza de 

cláusula penal 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que a multa prevista em 

acordo homologado judicialmente tem natureza jurídica de multa contratual (cláusula penal), e não de astreintes. 

Assim, a sua redução se submete às normas do Código Civil (CC). 

 

O colegiado negou provimento ao recurso especial de uma imobiliária que sustentou que a multa por atraso no 

cumprimento de obrigação, pactuada em transação homologada judicialmente, caracteriza astreinte, e, por isso, 

poderia ser revisada a qualquer tempo, por força do artigo 537, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (CPC), 

a partir da interpretação conferida a esse dispositivo pela jurisprudência do STJ. 
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Um grupo de pessoas ajuizou ação de obrigação de fazer contra a imobiliária, e as partes acabaram fazendo 

acordo que foi homologado em juízo. Ficou acertado que a imobiliária promoveria os atos tendentes à instituição 

de condomínio, com apresentação de minuta da convenção, e foi fixada multa diária para o caso de 

descumprimento da obrigação. 

 

Para o TJMG, coisa julgada impediria alteração do acordo homologado 

 

Alegando que a outra parte não fez o prometido, os autores da ação deram início à fase de cumprimento de 

sentença e pediram o pagamento da multa. Na impugnação, a imobiliária requereu a redução do valor da multa, 

sustentando que se trataria de astreintes, o que permitiria sua revisão pelo juízo a qualquer tempo. 

 

Rejeitada a impugnação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) decidiu que o instituto da coisa julgada 

impede a redução ou a modificação da multa fixada em acordo que, pactuado livremente entre as partes, foi 

homologado em juízo. 

 

Cláusula penal pode ser reduzida nas hipóteses do Código Civil 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, observou que a transação é um contrato típico (artigo 840 

e artigo 842 do CC), de modo que a multa discutida no caso, por decorrer do acordo formulado entre as partes, 

tem natureza jurídica de multa contratual: é a chamada cláusula penal, regulamentada nos artigos 408 a 416 do 

CC. 

 

A magistrada ressaltou que o artigo 413 do CC prevê expressamente que a multa deve ser reduzida 

equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da penalidade 

for manifestamente excessivo, tendo em vista a natureza e a finalidade do negócio. 

 

"Trata-se de norma cogente e de ordem pública, de modo que, a despeito da formação de coisa julgada pela 

decisão que homologa a transação entabulada entre as partes, a cláusula penal nela prevista deve ser reduzida 

pelo juiz se caracterizada uma das hipóteses do artigo 413", declarou a ministra. 

 

A relatora explicou que, como a multa prevista em transação homologada judicialmente tem natureza de cláusula 

penal, e não de astreinte, a imobiliária deveria ter fundamentado o pedido de revisão do valor com base no artigo 

413 do CC, e não no artigo 537, parágrafo 1º, do CPC. Além disso, ela comentou que a análise de eventual 

desproporcionalidade da cláusula penal só ocorre excepcionalmente em recurso especial, em razão da Súmula 

5 e da Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte condena desembargador do Paraná por violência doméstica, mas suspende execução 

da pena 
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Em sessão realizada nesta quarta-feira (1º), a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou o 

desembargador do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) Luís César de Paula Espíndola, pelo crime de lesão 

corporal em contexto de violência doméstica (artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal), à pena de detenção de 

quatro meses e 20 dias, em regime aberto. 

 

Por maioria de votos, com base no artigo 77 do Código Penal, o colegiado suspendeu a execução da pena pelo 

prazo de dois anos, com a condição de que o desembargador preste serviços à comunidade por oito horas 

semanais, no primeiro ano da suspensão, e que não se aproxime da vítima a uma distância menor que cem 

metros. Também por maioria, a corte autorizou o retorno imediato de Espíndola às funções de desembargador. 

 

Após o trânsito em julgado para a acusação, ainda haverá a análise de eventual prescrição no caso. 

 

De acordo com os autos, a agressão foi cometida contra a irmã do desembargador durante uma discussão, em 

episódio no qual a mãe deles também acabou sendo atingida involuntariamente.   

 

Perícia e depoimentos confirmaram os crimes 

 

Em seu voto, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou a existência de laudo pericial que atestou as lesões 

corporais nas vítimas. O documento, apontou, é compatível com as provas testemunhais colhidas nos autos, as 

quais demonstraram a materialidade e a autoria do crime. 

 

Segundo o ministro, como o delito foi praticado com violência, não seria possível a substituição da pena privativa 

de liberdade por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. 

 

"Por outro lado, tenho que não há impedimento para a suspensão condicional da pena, mesmo considerando a 

regra do artigo 77, II, do Código Penal. Não me parece incompatível com a benesse legal o fato de o condenado 

ter comportamento agressivo, pois as demais circunstâncias judiciais subjetivas e objetivas não são 

desfavoráveis", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator vota contra utilização da taxa Selic para a correção de dívidas civis 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) iniciou, nesta quarta-feira (1º), o julgamento do Recurso 

Especial 1.795.982, em que se discute a possibilidade de aplicar a taxa Selic para a correção de dívidas civis, 

em detrimento do modelo de correção monetária somada aos juros de mora. O relator do processo, ministro Luis 

Felipe Salomão, votou contra a utilização da Selic nesses casos. 
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Para ele, a taxa Selic não se revela adequada para ser utilizada com fins de correção monetária e juros de mora 

nas dívidas civis – como na indenização por danos morais, caso do recurso em julgamento. 

 

"Considero que, para as dívidas civis, o melhor critério é mesmo a utilização de índice oficial de correção 

monetária – que, em regra, consta da tabela do próprio tribunal local – somado à taxa de juros de 1% ao mês (ou 

12% ao ano), na forma simples, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional", declarou Salomão. 

 

Em seu voto, o ministro apontou sete motivos pelos quais não considera a Selic adequada para as dívidas 

decorrentes de responsabilidade civil contratual ou extracontratual. Entre as razões, ele lembrou que a taxa básica 

de juros definida pelo Banco Central não é um espelho do mercado, mas sim o principal instrumento de política 

monetária utilizado pela instituição no combate à inflação. 

 

Além disso, apontou que a Selic, ao trazer em sua composição juros remuneratórios, não cumpre a função 

precípua dos juros moratórios fixados nas demandas civis, os quais, em razão de sua natureza punitiva, 

funcionam como indutor de comportamento para que o devedor pague a dívida. 

 

Decisão da Corte pode impactar milhões de processos 

 

Durante a fase de sustentações orais, advogados destacaram a importância do julgamento da Corte Especial, 

com potencial de afetar mais de 6 milhões de processos no Brasil. Os ministros ouviram manifestações de ambos 

os lados, incluindo entidades habilitadas no processo como amici curiae. 

 

Após ouvir as manifestações dos advogados citando precedentes do STJ sobre o assunto, especificamente as 

interpretações da Corte Especial sobre o artigo 406 do Código Civil no julgamento dos Embargos de Divergência 

em Recurso Especial 727.842, o relator explicou que o entendimento do tribunal no âmbito do direito público, pelo 

uso da Selic para a correção de dívidas tributárias, não se aplica necessariamente ao direito privado. 

 

Para ele, a aplicação da taxa fazendária a dívidas civis não constitui "diretriz peremptória incontornável" do Código 

Civil. "Proponho interpretação dos consectários legais da dívida civil pelo ângulo do direito privado", afirmou 

Salomão ao defender uma distinção (distinguishing) do caso analisado em relação ao precedente da Corte 

Especial. 

 

O ministrou citou os valores do caso em julgamento – uma indenização inicial de R$ 20 mil – para evidenciar a 

diferença entre o parâmetro fixado na sentença e a eventual correção pela Selic. No primeiro caso, a indenização 

chega a valores atuais de R$ 53 mil, ao passo que, pela taxa básica de juros, o valor devido é de pouco mais de 

R$ 33 mil, o que representará uma diminuição de 37% caso o recurso seja provido. 

 

O julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Raul Araújo. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 
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